
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 6.063-C DE 2016

Altera  a  Lei  nº  8.078,  de  11  de
setembro de 1990 (Código de Defesa
do  Consumidor),  para  determinar  a
aposição  de  advertência  ou  símbolo
em rótulos ou embalagens de produtos
cujo  uso  represente  risco  para  a
gravidez.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.078, de 11 de

setembro  de  1990  (Código  de  Defesa  do  Consumidor),  para

determinar a aposição de advertência ou símbolo em rótulos ou

embalagens  de  produtos  cujo  uso  represente  risco  para  a

gravidez.

Art.  2º  O  art.  8º  da  Lei  nº  8.078,  de  11  de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), passa a

vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 8º ................................

...................................................

§  3º  É  obrigatória  a  aposição  de

advertência ou símbolo em rótulos ou embalagens de

produtos cujo uso represente risco para a gravidez,

de acordo com as normas regulamentadoras.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2025.

Deputada CHRIS TONIETTO 
Relatora *C

D2
56

99
22
16

40
0*

RD
F 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
6/

06
/2

02
5 

14
:5

6:
31

.9
43

 - 
CC

JC
RD

F 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 6

06
3/

20
16

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chris Tonietto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256992216400


